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2.7.17. Técnico de Laboratório/Mineração (código 201627)
2.7.17.1. Pré-requisitos: Certificado, devidamente registrado,

de conclusão de curso de nível médio profissionalizante na área de
mineração ou estradas fornecido por instituição de ensino reconhecida
pelo Ministério da Educação, ou certificado, devidamente registrado,
de conclusão de curso de nível médio fornecido por instituição de
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e curso técnico em
edificações. Serão aceitos os cursos constantes da Tabela de Con-
vergência, Catálogo Edificações, do Catálogo Nacional de Cursos
Técnicos 2012.

2.7.17.2. Executar trabalhos técnicos de laboratório relacio-
nados com a área de atuação especificada pelo edital, realizando ou
orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através
de métodos específicos. Atuar no controle de qualidade de solos e
pavimentações, executar ensaios de laboratório de solos como: com-
pactação, CBR, limite de plasticidade e liquidez, ensaios de gra-
nulometria, ensaios de asfalto necessários a análise de pavimentos e
suas caracterizações. Realizar ensaios de Britagem, Moagem, pul-
verização, quarteamento de amostras bem como a realização de prá-
ticas de separação por tamanho dos materiais. Adequações das amos-
tras para posterior análise química e mineralógica. Ensaios de tração
e compressão em materiais rochosos e concreto. Analisar, Controlar e
Confeccionar documentação técnica, referente às práticas laborato-
riais. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

2.7.18. Técnico de Laboratório/Pesca (código 201628)
2.7.18.1. Pré-requisitos: Certificado, devidamente registrado,

de conclusão de curso de nível médio profissionalizante na área de
Pesca fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério
da Educação, ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de
curso de nível médio fornecido por instituição de ensino reconhecida
pelo Ministério da Educação e curso técnico em Pesca.

2.7.18.2. Executar trabalhos técnicos de laboratório relacio-
nados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise
e registros de material e substâncias por meio de métodos específicos;
assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão Planejar e
executar atividades relacionadas à pesca extrativa, operações de em-
barque e desembarque. Conduzir embarcação. Utilizar procedimentos
de armação. Construir e mantém apetrechos de pesca (redes, iscas,
armadilhas e anzóis). Realizar procedimentos de beneficiamento e
processamento do pescado nas embarcações. Operar equipamentos
como radares, bússolas, GPS, barômetros.

2.7.19. Técnico de Laboratório/Segurança do Trabalho (có-
digo 201629)

2.7.19.1. Pré-requisitos: Ensino médio profissionalizante em
Segurança do Trabalho ou Ensino médio completo e Curso Técnico
em Segurança do Trabalho.

2.7.19.2. Executar trabalhos técnicos de laboratório relacio-
nados com a área de atuação; atuar em ações prevencionistas nos
processos produtivos com auxílio de métodos e técnicas de iden-
tificação, avaliação e medidas de controle de riscos ambientais de
acordo com normas regulamentadoras e princípios de higiene e saúde
do trabalho; desenvolver ações educativas na área de saúde e se-
gurança do trabalho; orientar o uso de Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC); coletar
e organizar informações de saúde e de segurança no trabalho; exe-
cutar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); in-
vestigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e
controle; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

2.8. Cargos de nível C
2.8.1. Auxiliar em Assuntos Educacionais (código 201630)
2.8.1.1. Pré-requisitos: certificado, devidamente registrado,

de conclusão de curso de nível médio fornecido por instituição de
ensino reconhecida pelo MEC acrescido de experiência mínima de 6
meses.

2.8.1.2. Atribuições: Executar, sob supervisão e orientação,
trabalhos relacionados com assistência e orientação educacional; apli-
car recursos audiovisuais na educação; auxiliar na supervisão, ad-
ministração e inspeção das atividades de ensino. Auxiliar nas ati-
vidades de ensino, pesquisa e extensão. Controlar e arquivar do-
cumentos; executar serviços administrativos e de apoio nas diversas
áreas da Instituição, tais como; redigir correspondências padroniza-
das; preparar textos, quadros, mapas em microcomputador utilizando-
se dos softwares pertinentes.

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CAR-
GO

3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para in-
vestidura no cargo, aos seguintes requisitos:

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público.
b) ter nacionalidade brasileira, e, no caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasi-
leiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos po-
líticos, nos termos do parágrafo 1º do art. 12 da Constituição da
República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do
Decreto nº 70.436, de 18/04/1972.

c) no caso de estrangeiros, apresentar o visto permanente ou
protocolo de solicitação de transformação de visto temporário em
visto permanente, conforme artigo 207 da Constituição Federal e
artigo 5º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

d) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data
da posse.

e) estar em gozo dos direitos políticos.
f) estar quite com as obrigações militares e eleitorais.
g) não ter sofrido, no exercício da Função Pública, inclusive

nas esferas estaduais e municipais, penalidade incompatível com a
investidura em cargo público federal, prevista no parágrafo único e
caput do art. 137 da Lei n° 8.112/90."

h) não ter sido demitido ou destituído de cargo em comissão
por infringência dos incisos I, IV, VIII, X e XI do Artigo 132 da Lei
nº 8.112, de 11/12/1990.

i) não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas,

exceto nos casos previstos na Constituição Federal e legislação vi-
gente, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo estabelecido
para a posse, previsto no § 1º do Art. 13 da Lei nº 8.112, de
11 / 1 2 / 1 9 9 0 .

j) possuir os pré-requisitos exigidos para o cargo, conforme
discriminado no item 2 deste Edital. Para todos os cargos que o
registro regular no Conselho competente for requisito para exercício
da profissão, deverá o mesmo ser apresentado no momento da posse.
Os diplomas ou certificados obtidos no exterior deverão, obriga-
toriamente, ser validados pelos órgãos competentes no Brasil.

k) não receber proventos de aposentadoria que caracterizem
acumulação ilícita de cargos, na forma do Art. 37 da Constituição
Federal.

l) ter aptidão física e mental, conforme artigo 5º, inciso VI,
da Lei nº 8.112/90, que será averiguada em exame médico admis-
sional, de responsabilidade do IFPA, para o qual se exigirá exames
laboratoriais e complementares às expensas do candidato, cuja relação
será oportunamente fornecida.

3.1.1. Para os cargos constantes deste Edital onde é exigida
a experiência profissional, seguindo o disposto no Anexo II da Lei nº
11.091, de 12/01/2005, a comprovação desta deverá ser feita por
intermédio da apresentação de ao menos um dos documentos abai-
xo:

a) carteira de trabalho.
b) certidão de tempo de serviço.
c) declaração expedida por organização ou instituição (pri-

vadas ou públicas).
3.1.1.1. Todos os documentos exemplificados e relacionados

no subitem 3.1.1 deste Edital, alínea "c" deverão ser emitidos em
papel timbrado, contendo a identificação do candidato, cargo e pe-
ríodo de permanência neste (data de início e fim), devidamente da-
tado, assinado e carimbado pelo emissor. Não existe modelo para a
declaração.

3.1.1.2. Não será aceito qualquer tipo de estágio para com-
provação da experiência profissional.

4. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DE-
FICIÊNCIA

4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da
Constituição da República Federativa do Brasil, na forma do § 2º do
artigo 5º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, e do § 1º do art. 37 do
Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, e suas alterações, ficam reservados
para os candidatos com deficiência o mínimo de 5% (cinco por cento)
das vagas disponíveis, conforme disposto no Anexo I (Quadro de
Vagas) deste Edital.

4.2. Para cada cargo em que não existe previsão inicial de
reserva de vaga para candidatos com deficiência, será formado ca-
dastro no quantitativo de 30% (trinta por cento) do cadastro esperado
para ampla concorrência ou cadastro de reserva, o qual somente será
utilizado na hipótese do subitem anterior.

4.3. O candidato com deficiência concorre em igualdade de
condições com os demais candidatos às vagas de ampla concorrência
e, ainda, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

4.3.1. O candidato com deficiência, se classificado, além de
figurar na lista de classificação correspondente às vagas de ampla
concorrência, terá seu nome publicado na lista de classificação das
vagas oferecidas aos candidatos com deficiência.

4.4. Somente serão consideradas como pessoas com defi-
ciência aquelas que se enquadrem nas categorias constantes do art. 4º
do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999 e suas alterações, e na Súmula
377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

4.5. O candidato com deficiência poderá impetrar recurso
após a divulgação da "Relação preliminar dos candidatos que con-
correm às vagas reservadas aos candidatos com deficiência", con-
forme o disposto no item 12 deste Edital.

4.6. O candidato autodeclarado com deficiência será con-
vocado para avaliação por equipe multiprofissional, em Belém - PA,
após a divulgação do "Resultado final preliminar do concurso", dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.ifpa.edu.br ou
http://www.concursos.ifpa.edu.br, no período informado no cronogra-
ma neste mesmo endereço, de acordo com o art. 43 do Decreto nº
3.298, de 20/12/1999, cabendo a este arcar com as despesas relativas
à sua participação nesta avaliação.

4.6.1. A convocação será feita considerando-se o número
máximo de candidatos aprovados para cada cargo aos candidatos com
deficiência, conforme o disposto no art. 16 do Decreto nº 6.944, de 21
de agosto de 2009.

4.6.2. O candidato deverá comparecer à avaliação por equipe
multiprofissional munido de documento de identidade original com
foto e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório),
contendo o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID), a provável causa da deficiência, bem como ao enquadramento
previsto no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999.

4.6.3. Durante a avaliação médica, poderão ser solicitados
exames complementares, na dependência da necessidade de escla-
recimento da deficiência, a critério da equipe multiprofissional.

4.6.4. A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo,
observando as informações prestadas pelo candidato no ato da ins-
crição, a natureza das atribuições para o cargo, a viabilidade das
condições de acessibilidade e o ambiente de trabalho, a possibilidade
de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que
habitualmente utilize, e a Classificação Internacional de Doenças
(CID) apresentadas.

4.6.5. As deficiências dos candidatos, admitidas as correções
por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem
permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o
c a rg o .

4.6.6. A decisão final da equipe multiprofissional será so-
berana e definitiva administrativamente.

4.7. O candidato que não for considerado deficiente, com
direito a concorrer às vagas reservadas aos candidatos com defi-
ciência pela equipe médica, ou que não comparecer no dia, hora e
local marcado para realização da avaliação, perderá o direito à vaga
reservada aos candidatos com deficiência, sendo eliminado desta re-
lação específica, permanecendo na relação de candidatos de ampla
concorrência classificados no concurso, sem prejuízo da instauração
de inquérito policial federal por delito de falsidade ideológica contra
a União Federal (art. 299 do Código Penal), caso comprovado que o
candidato tenha agido dolosamente para fraudar o certame.

4.8. As vagas reservadas a candidatos com deficiência que
não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Con-
curso Público, por contraindicação na avaliação médica ou por outro
motivo, serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a or-
dem de classificação.

4.9. Após a investidura do candidato, a deficiência não po-
derá ser utilizada para justificar a concessão de aposentadoria, salvo
as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência,
que impossibilitem a permanência do servidor em atividade.

5. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NE-
GROS

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 1º da Lei nº 12.990,
de 9/6/2014, ficam reservados 20% (vinte por cento) das vagas ofe-
recidas no Concurso Público, conforme disposto no Anexo I (Quadro
de Vagas) deste Edital, para candidatos negros.

5.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número
de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3
(três).

5.1.2. Além das vagas previstas neste Edital, das que vierem
a ser criadas durante o prazo de validade deste concurso público, 20%
(vinte por cento) serão providas na forma da Lei nº 12.990, de
9/6/2014, respeitado o cadastro por cargo.

5.1.3. Para cada cargo em que não existe previsão inicial de
reserva de vaga para candidatos negros, será formado cadastro no
quantitativo de 30% (trinta por cento) do cadastro esperado para
ampla concorrência ou cadastro de reserva, o qual somente será uti-
lizado na hipótese do subitem anterior.

5.2. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às
vagas reservadas aos candidatos negros e às vagas destinadas à ampla
concorrência, para o cargo escolhido, de acordo com a sua clas-
sificação no concurso.

5.2.1. O candidato negro, se classificado, além de figurar na
lista de classificação correspondente às vagas de ampla concorrência,
terá seu nome publicado na lista de classificação das vagas oferecidas
aos candidatos negros.

5.3. O candidato pardo ou negro poderá impetrar recurso
após a divulgação da "Relação preliminar dos candidatos que con-
correm às vagas reservadas aos candidatos negros", conforme o dis-
posto no item 12 deste Edital.

5.4. Na hipótese de não haver número de candidatos negros
aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas re-
manescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão pre-
enchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de
classificação.

5.5. Os candidatos que se autodeclararam negros serão sub-
metidos, em data oportuna, ao procedimento de verificação da con-
dição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos
negros a que se refere o subitem 5.1 deste edital, conforme dispõe a
Orientação Normativa nº. 03, de 1 de Agosto de 2016, da SECRE-
TÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS E RELAÇÕES DO TRABA-
LHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJA-
MENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO.

5.6. O candidato que desistir de concorrer às vagas reser-
vadas aos negros, deverá se abster de comparecer para a verificação
na data, no horário e no local estabelecidos na página do concurso, a
ser divulgado no edital de convocação para a verificação.

5.7. Aos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos
no momento da inscrição, conforme subitem 6.17.1, para concorrer às
vagas reservadas, haverá uma convocação para entrevista, presencial
e obrigatória, após a divulgação do "Resultado final preliminar do
concurso", disponível no endereço eletrônico http://www.ifpa.edu.br
ou http://www.concursos.ifpa.edu.br, no período informado no cro-
nograma neste mesmo endereço, que será realizada por comissão
designada para aferir a veracidade da autodeclaração.

5.8. A comissão, com competência deliberativa, será formada
por três membros e nomeada por meio de portaria do Reitor, con-
forme o disposto no Art. 2º, inciso IV, parágrafo 2º da Orientação
Normativa Nº 3/2016.

5.9. As entrevistas ocorrerão no IFPA Campus Belém, lo-
calizado na Av. Almirante Barroso, 1155 - Marco, Belém/PA - CEP:
66093-020.

5.10. Antes da entrevista, o candidato será fotografado (fron-
tal e perfil) tipo passaporte e irá assinar um documento de auto-
declaração de preto ou pardo, conforme o quesito cor ou raça uti-
lizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

5.11. Para verificação, na entrevista, serão considerados uni-
camente os aspectos fenotípicos do candidato, sendo vedado qualquer
outro critério, conforme Anexo IV - Padrões Avaliativos.

5.12. Para ser considerado preto ou pardo, basta que a maio-
ria dos membros da comissão o reconheçam como tal pela ficha de
critério de compatibilidade, pontuando acima de 60% das categorias
previstas no Anexo IV - Padrões Avaliativos.

5.13. As entrevistas serão filmadas, para efeito de registro e
avaliação, mediante autorização expressa do candidato no momento
da entrevista.

5.14. O candidato será eliminado do concurso, conforme Art.
2º, inciso IV, parágrafo 1º da Orientação Normativa Nº 3/2016, quan-
do:

a) se recusar a assinar o documento previsto no item 5.10;
b) se recusar a seguir as orientações da comissão;
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